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Assunto ■

MENSAGEM NQ.060/95 DE 07/12/95 QUE

"DISP~OE SOBRE CONTRATAÇSO DE PESSOAL

POR TEMPO DETERMINADO, E D'A OUTRAS

PROVID~ENCIAS".

AUTUAÇÃO
AosJ^días do mês de ■dezembro

ano de mil novecentos e

autuo, nos Têrmos da Lei, a petição de fis. e mais docu
mentes que se seguem.

sss

»

13 12 . 95

DISTRiBUiÇAO

iV

noventa e cinco



V
o
O

O

O

3prefeitura; MUNICIPAIL de LINHfiRif^

PROJETO DE LEI N°. 060/95 DE 07/12/95.

"DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE
PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O Prefeito Municipal de Linhares, Est^o do Espirito Santo:
faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Ari 1°. - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autori
zado a proceder a Contratação de 04 (quatro) Enfermeiras, 30 (trinta) Médicos,
04 (quatro) Técnicos em Raio X e 02 (dois) Nutiicionistas, no período de
janeiro a dezembro/96, para atender necessidade temporária de excepcional inte
resse público - Inciso IX do/Vtigo 37 da Constituição Federal.

Ari 2". - A contratação dar-se-á a titulo pr^rio e provisório,
através de ato desígnativo, não criando para o designado qualquer vínculo funcio
nal permanente, podendo ser exonerado a qualquer tempo, por ato do Executivo
Municipal, sem que lhe caiba qualquer direito de indenizado.

Parágrafo 1°. - O tempo de serviço não será contado pata
fins de estágio probatório, sendo contado somente para fins de a|K>sentadoria, li
cenças, gozo de férias, décimo terceiro e vantagens relativas ao local de trabalho.

Parágrafo 2". - O ato designativo referido no " caput", deste
artigo, refere-se a E^reto do Executivo Municipal, podendo ser individual ou não.

Art. 3°. - A remuneração relativa a contratado prevista no
artigo 1°. desta Lei, é a constante do Anexo I da Lei nM .811/94 e Lei 1868/95,
equiparando-se ao Nível VII, Classe A, o Técnico em Raio X. E será atualizada na
forma estabelecida para os demais Servidores da Adminisbação Municipal.

Art. 4**. - O Regime Jurktico da Contietado autorizada nesta
Lei, é o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Linhares, Lei n^
1.347/90 de 25 de Janeiro de 1990.

Art 5°. - Esta Lei entrará em vigor a partir do dia 02 (dois) de
janeiro de 1996, revogadas as disposid^ contrário.

Prefeihira Municipal de^hares^^E^do do Espirito Santo, aos
sete dias do mês de dezembro do ano dé^l novecém^ e noventa e cinco.

sé Carld Elias

GOVERNO yprefeitojflunicipal
MÜNICIPfiL
DE LINHRRiS

" -innfif? dçç Santos Neves, 1292 - Centro - Linhares - ES - CEP 29900-902



PREFEITÜRff MÜNICIPfiL DE LINHfiRi

MENSAGEM N». 060/95.

07 de d^embro de 1995.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE E NOBRES EDIS;

Tenho a grata satisfação de submeter à consideração dessa
Egrégia Casa de Leis, o incluso Projeto que dispõe sobre contratação de Profissio
nais para Área de Saúde, com os quais poderemos atender suficientemente os
Municipes Linharense, em caráter gratuito.

Os Nobres Vereadores, são conhecedores da sítoaçâo caótica
da Saúde Nacional, requerendo para tanto, estado emergencial e tratemento priori
tário na busca de resgatá-la, a bem das famílias menos favor^idas.

Esta Adminisbação, desejando atender os cidadãos do nosso
Município com a mais absoluta dignidade, coloca neste instante a apreciação dos
Senhores Edis, o Projeto ora encaminhado, dizendo para tanto, que, a intenção
desta contratado é ampliar o atendimento e os trabalhos em vários ângulos do
Hospital Talma Drumond Pestana, Postos de Saúde dos bairros e do interior, ofere
cendo assim, a todos a oportonidade de "Saúde".

Diante do exposto, solicito de Vossa Excelência e seus Dignos
Pares, a apr^iação da matéria, em caráter de urgência, nos termos da Legisla
ção vigente.

Atenci ente

^é CarI

refeito M

Elias

iríicipàl

GOVERNO
MÜNICIPfiL

DE LINHfiRi

Av. Jones dos Santos Neves, 1292 - Centro - Linhares - ES - CEP 29900-902
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.  PALÁCIO LEGISLATIVO "ANTENOR ELIAS"

Parecer da Comissão de SAÚDE EDUCAÇÃO E

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Projeto de Lei n° 1.039/95

"DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE
PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

A Comissão de Saúde Educação e Assistência Social, desta Câmara Municipal de

Linhares/ES, reunida, com a presença de todos os seus membros, com base nas

atribuições organizacionais e regimentais que lhe são próprias, após a análise e

apreciação do Projeto em destaque, cuja ementa foi acima transcrita, é de parecer

favorável á sua aprovação, na forma com que foi apresentado, tudo de

conformidade com o parecer da Comissão de Constituição e Justiça desta Casa

de Leis. Era o que tinhamos a opinar.

Plenário "Joaquim Calmon", aos três dias do mes dezembro do ano de mil

novecentos e noventa e cinco.

■ H" '■
Frnacisco L. da Costa

^ Presidente

Pedro M. Miranda,Rangel^
Reator

Wisloín Ferreira Silva

Membro

LINHARES - ESTADO DO ESPIRITO SANTO



Câmara Municipal de l^iiiliares
PALÁCIO LEGISLATIVO "ANTENOR ELIAS"

Parecer da Comissão de FINANÇAS E ORÇAMENTO

Projeto de Lei n° 1.039/95

"DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE
PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

A Comissão de Finanças e Orçamento desta Câmara Municipal de Linhares/ES,

reunida, com a presença de todos os seus membros, com base nas atribuições

organizacionais e regimentais que lhe são próprias, após a análise e apreciação

do Projeto em destaque, cuja ementa foi acima transcrita, é de parecer favorável á

sua aprovação, na forma com que foi apresentado, tudo de conformidade com o

parecer da Comissão de Constituição e Justiça desta Casa de Leis. Era o que

tinhamos a opinar.

Plenário "Joaquim Calmon", aos três dias do mes dezembro do ano de mil

novecentos e noventa e cinco.

rdJ^
es\

Ralph Tadeu f^drigues Maciel
Rei

(■'"N^alíno
Membro

LINHARES - ESTADO DO ESPIRITO SANTO
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PALÁCIO LEGISLATIVO "ANTENOR ELIAS"

Parecer da Comissão de Constituição e Justiça

Projeto de Lei n° 1.039/95

"DISPÕE SOBRE contratação DE
PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

A Comissão de Constituição de Justiça desta Câmara Municipal de Linhares/ES,

reunida, com a presença de todos os seus membros, com base nas atribuições

organizacionais e regimentais que lhe são próprias, após a análise e apreciação

do Projeto em destaque, cuja ementa foi acima transcrita, é de parecer favorável à

sua aprovação, na forma com que foi apresentado, tudo de conformidade com o

parecer jurídico proferido pela Procuradoria da Casa.

Era o que tinhamos a opinar.

Plenário "Joaquim Calmon", aos treze dias do mes de dezembro do ano de mil,

novecentos e noventa e cinco.

Mário Antonio DelCaro

'residente/

Dse Belizario''Correa

e ator

'Jusinete Corrêa Soeiro

Membro

LINHARES - ESTADO DO ESPIRITO SANTO
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PALÁCIO LEGISLATIVO "ANTENOR ELIAS"

Parecer da Procuradoria

Projeto de Lei n° 1.039/95

"DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE
PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO,

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

O Projeto de lei em epígrafe, encaminhado a esta Casa de Leis, pelo

Poder Executivo Municipal, visa, como dispõe sua Ementa,

autorização para a contratação de servidores por tempo determinado,

para atender a municipalização na área da saúde.

A legalidade do projeto está inserida no artigo 59 e seguintes da Lei

Orgânica do Município, combinado com o artigo 37, inciso IX da

Costituição Federal da República.

Assim, a Procuradoria desta Casa de Leis, é de parecer

FAVORÁVEL a aprovação^^€te->sprojeto. salvo melhor reflexão de

V. Excelências.

Linhares-ES, 13 de dezembrf de 1995
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LINHARES - ESTADO DO ESPIRITO SANTO
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AUTÓGRAFO NS.061/95.

"DISPÕE SOBRE CONTRATA_
ÇÃO DE PESSOAL POR

TEMPO DETERMINADO, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O  Presidente da Gamara Municipal de

Linhares, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições

legais decreta a seguinte Lei:

Art. 1s. - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal,

autorizado a proceder a Contratação de ,04 (quatro) Enfermeiras,

30 (trinta) Médicos, 04 (quatro) Técnicos, em Raio X e 02 (dois)

Nutricionistas, no período de janeiro a dezembro/96, para atender

necessidades temporária de excepcional interesse público

Inciso IX do Artigo 37 da Constituição Federal.

Art. 2S. - A contratação dar-se-á a título precário

e  provisório, através de ato designatlvo, não criando para

o  designado qualquer vínculo funcional permanente, podendo

ser exonerado a qualquer tempo, por ato do Executivo Municipal,

sem que lhe caiba qualquer direito, de indenização.

Parágrafo 12. - Õ tempo de serviço não será contado

para fins de estágio probatório, sendo contado somente para

fins de aposentadoria, licenças, gozo de férias, décimo terceiro
e vantagens relativas ao local de trabalho.

Parágrafo 22. - o ato referido no "caput" deste artigo,
refere-se a Decreto do Executivo Municipal, podendo ser individual

ou não.

Art. 32. - A remuneração relativa a contratação prevista

no artigo 1^., desta Lei, é a constante do Anexo I da Lei n2.l811/

94 e Lei ns.1868/95, equiparando-se ao Nivel VII, Classe A,

o Técnico em Raio X. E será atualizada na forma estabelecida

para os demais Servidores da Administração Municipal.

Art. 42. - O Regime Jurídico da Constratação autorizada

nesta Lei, é o Estatuto, dos Servidores Públicos Municipais

de Linhares, Lei n^.1347/90 de 25 de janeiro de 1990.

SwTOTAV. AUGUSTO CALMON, 1 117 - TEL.: 371-0877 - FAX: 371 -1280 - CEP.: 29.900-060 - LINHARES-E.
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Continuação Autógrafo ns.061/95, 02

Art. 5S. - Esta Lei entrara em vigor a partir do dia

02 (dois) de janeiro de 1996, revogadas as disposições em contrá_
rio.

Sala das Sessões da Gamara Municipal

de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos dezoito dias do

mes de dezembro de mil novecentos e noventa e cinco.

Esmael í§«ae&-4i9tt?eiro

Presidente

AV. AUGUSTO OALMON, I II7 - TEL.: 371-0877 - FAX: 371 - I 280 - CEP.: 29.900-060 - LINHARES-E.SANTO


